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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

PORTARIA CRMV-GO Nº 44, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Nomeia servidores para compor a Comissão 

Especial de Licitação do CRMV-GO. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “a” e “i”" do artigo 11, do seu Regimento 

Interno, aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho ve 1992, do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária, 

RESOLVE, 

Art. 1º - Criar a Comissão Especial de Licitação do CRMV-GO, para realização da 

Tomada de Preços nº 01/2019, que será composta pelos servidores: Nelson Alves do Nascimento, 

Matr. CRMV-GO 77/2008, Thaís de Paula Galvão, Matr. CRMV-GO 129/2015, Marcos Vinicius 

Martins dos Santos, Matr. CRMV-GO 134/2018, Heitor Caixeta Arantes, Matr. CRMV-GO 

126/2014 e Daniel José de Sousa, Matr. CRMV-GO 121/2013, sob a presidência do primeiro. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, e tem vigência até a assinatura 

do Termo de Contrato proveniente da Licitação supracitada 

Art. 3º - Esta portaria revoga a Portaria CRMV-GO Nº 40, de 17 de outubro de 

2019. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, 

Ras dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
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